
 

 
Superintendência de Participações Governamentais 

Pagamento aos Proprietários de Terra, em abril de 2016. 

A tabela apresenta a totalização dos valores dos pagamentos efetuados pelos concessionários diretamente aos 

proprietários de terra em abril de 2016, referente à produção de fevereiro de 2016, por estado da Federação. 

Pagamento aos Proprietários da Terra, em R$: 

Nº CONTRATOS 

REGULARIZADOS

PAGAMENTO 

LÍQUIDO

IMPOSTO DE 

RENDA

AL                          49            259.243,10               17.355,15            33.660,62        310.258,87           1.304.439,15          1.231.923,73 

AM                            1        1.823.174,10                              -                             -       1.823.174,10           7.390.911,78          7.390.911,78 

BA                       474            844.504,39               65.816,96          132.872,78     1.043.194,13           4.508.944,87          4.177.324,86 

CE                            3              34.051,11                              -                    138,45          34.189,56              138.544,28             138.544,28 

ES                          94            355.554,10               13.161,89               8.122,76        376.838,75           1.643.730,44          1.581.985,06 

RN                    1.329        1.174.361,38               76.699,63          205.155,99     1.456.217,00           8.238.992,74          7.886.299,49 

SE                       242            406.774,18               26.369,06            36.726,15        469.869,39           2.024.689,21          1.904.989,68 

MA                            9            219.041,73               72.277,92                           -          291.319,65           1.592.692,98          1.177.301,51 

TOTAL                    2.201        5.116.704,09             271.680,61          416.676,75     5.805.061,45        26.842.945,45       25.489.280,39 

ABRIL-2016

PROPRIETÁRIOS

DEPÓSITOS EM 

POUPANÇA
TOTAL (R$)

ACUMULADO  

2016

ACUMULADO 

LÍQUIDO  2016

 
Observações: 
1 – Os depósitos em poupança referem-se a contratos não regularizados 

 


